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PORTARIA Nº 371, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL no uso de suas atribuições e
tendo em vista o art. 9º, II, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Nomear FÁBIO JOSÉ CARACIOLO TELES para exercer o cargo em comissão de
Assessor I, nível CJ-1, na Secretaria de Comunicação Social.

Ministro LUIZ FUX

PORTARIA Nº 372, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo Eletrônico nº 1177/2019, resolve:

Cancelar o benefício de pensão temporária concedido nos termos do parágrafo
único do art. 5º da Lei nº 3.373, de 12 de março de 1958, à ROZIMERE DOMINGOS
MARQUES, filha do ex-servidor Carlos Plácido Marques, falecido em 23/7/1979, com
fundamento na decisão proferida no Processo Administrativo Eletrônico nº 1177/2019.

Ministro LUIZ FUX

PORTARIA Nº 374, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o art. 35, I, da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Exonerar PETRÔNIO AUGUSTO CARVALHO OLIVIERI FILHO do cargo em
comissão de Assessor Especial, nível CJ-3, da Assessoria Processual.

Ministro LUIZ FUX

PORTARIA Nº 375, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no uso de suas atribuições e
tendo em vista o art. 9º, II, e 35, I, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Nomear ZULENE MALHEIROS DA FRANCA, Analista Judiciário, área Judiciária,
para exercer o cargo em comissão de Assessor Especial, nível CJ-3, na Assessoria
Processual, ficando dispensada da função comissionada que atualmente ocupa.

Ministro LUIZ FUX

R E T I F I C AÇ ÃO

Na Portaria n. 357, de 11 de setembro de 2020, publicada no Diário Oficial da
União, Seção 2, do dia 17 subsequente, página 38, onde se lê: "Designar o Juiz Auxiliar da
Presidência", leia-se: "Designar o Juiz Instrutor".

SECRETARIA DO TRIBUNAL
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 324, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, no uso das atribuições conferidas pelo Regulamento da Secretaria do Supremo Tribunal
Federal e tendo em vista o art. 35, I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Dispensar PÉRICLES GONÇALVES GUIMARÃES, Analista Judiciário, área
Administrativa, da função comissionada de Assistente III, nível FC-3, da Coordenadoria de
Gestão da TV e Rádio Justiça.

VALCLIDES GERALDO GUERRA

PORTARIA Nº 325, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL, no uso das atribuições conferidas pelo Regulamento da Secretaria do Supremo Tribunal
Federal e tendo em vista o art. 9º, II, da Lei n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Designar ISAAC DE MORAES SILVA, Técnico Judiciário, área Administrativa, para
exercer a função comissionada de Assistente III, nível FC-3, na Coordenadoria de Gestão da
TV e Rádio Justiça.

VALCLIDES GERALDO GUERRA

PORTARIA Nº 326, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL, no uso
das atribuições conferidas pelo Regulamento da Secretaria do Supremo Tribunal Federal e
tendo em vista os arts. 9º, II, e 35, I, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, resolve:

Designar MAGALLY DATO RODRIGUES para exercer a função comissionada de
Assistente III, nível FC-3, no Gabinete do Secretário-Geral da Presidência, ficando dispensada
da que atualmente ocupa.

ALDA MITIE KAMADA

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA
DIRETORIA-GERAL

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
PORTARIA Nº 121, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO CONSELHO NACIONAL DE
JUSTIÇA, nos termos do caput do art. 38 da Lei nº 8.112/90 e do inciso XXI do art.
1º da Portaria DG nº 361/2015, e considerando o contido no Processo SEI/CNJ nº
08120/2020, resolve:

Designar ALESSANDRO GUIMARÃES BARBOSA, Analista Judiciário, Área Apoio
Especializado, Especialidade Análise de Sistemas, do quadro de pessoal deste Conselho,
como substituto do Chefe da Seção de Gestão de Projetos e de Processos de
Tecnologia da Informação e Comunicação, nível FC-6.

RAQUEL WANDERLEY DA CUNHA CHAUSSÊ

PORTARIA Nº 122, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020

A SECRETÁRIA DE GESTÃO DE PESSOAS DO CONSELHO NACIONAL DE
JUSTIÇA, nos termos do caput do art. 38 da Lei nº 8.112/90 e do inciso XXI do art.
1º da Portaria DG nº 361/2015, e considerando o contido no Processo SEI/CNJ nº
08227/2020, resolve:

DESIGNAR GABRIELA FREIRE MARTINS, Técnico Administrativo, do quadro de
pessoal do Conselho Nacional do Ministério Público, como substituta do Assessor-Chefe
do Gabinete da Secretaria-Geral, nível CJ-3.

RAQUEL WANDERLEY DA CUNHA CHAUSSÊ

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL
PORTARIA Nº 691, DE 15 DE SETEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o disposto no inciso I do art. 93 da Lei 8.112, de 11 de dezembro de
1990, no art. 4º do Decreto 9.144/2017 e no Procedimento Administrativo SEI
2018.00.000009574-9 resolve:

Prorrogar a cessão da servidora CARLA VANESSA ABREU DO LAGO JARDIM,
Analista Judiciário, Área Judiciária, ao Superior Tribunal de Justiça, para continuar exercendo
a função de Assistente IV, nível FC-4, no Gabinete do Ministro João Otávio Noronha.

MINISTRO LUÍS ROBERTO BARROSO

SECRETARIA DO TRIBUNAL
PORTARIA Nº 699, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com
base no inciso I do art. 35 da Lei 8.112 de 11 de dezembro de 1990, no inciso XV do art.
116 do Regulamento Interno e no inciso II do art. 1º da Portaria TSE nº 318, de 25 de maio
de 2020, resolve, por indicação do Ministro Luis Felipe Salomão:

Fica dispensada LUIZA COSTA GIFFONI, Analista Judiciário, Área Judiciária, da
função comissionada de Assistente VI, Nível FC-6.

RUI MOREIRA DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 700, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com
base no inciso XV do art. 116 do Regulamento Interno e no inciso II do art. 1º da Portaria
TSE nº 318, de 25 de maio de 2020, resolve, por indicação do Ministro Alexandre de
Moraes:

Fica designado LUIS VICTOR TEBAR DONEGÁ, Analista Judiciário, Área Judiciária,
para exercer a função comissionada de Assistente VI, Nível FC-6.

RUI MOREIRA DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 701, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com
base no inciso II do art. 9º e no inciso I do art. 35 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de
1990, e no inciso I do art. 1º da Portaria TSE nº 318, de 25 de maio de 2020, resolve, por
indicação do Ministro Luis Felipe Salomão:

Art. 1º Fica exonerado LUIS VICTOR TEBAR DONEGÁ, Analista Judiciário, Área
Judiciária, do cargo em comissão de Assessor I, Nível CJ-1.

Art. 2º Fica nomeada LUIZA COSTA GIFFONI, Analista Judiciário, Área Judiciária,
para exercer o cargo em comissão de Assessor I, Nível CJ-1.

RUI MOREIRA DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 702, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, no
exercício das competências que lhe foram atribuídas pela Portaria nº 318 TSE, de 25 de maio
de 2020, e considerando o disposto no Procedimento SEI nº 2020.00.000007993-0, resolve:

Conceder aposentadoria a KÁTIA PEREIRA BESSA, Analista Judiciário, Área Apoio
Especializado, Psicologia, cargo criado pelo art. 2º da Lei nº 8.868, de 14 de abril de 1994,
Classe "C", Padrão 13, do Quadro de Pessoal da Secretaria deste Tribunal, nos termos do
artigo 20, § 2º, inciso I, da Emenda Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019,
combinado com os artigos 67, da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, o artigo 15 da
Lei nº 9.527, de 10 de dezembro de 1997, os artigos 12, 13 e 15, III, da Lei nº 11.416, de
15 de dezembro de 2006, alterada pela Lei nº 13.317, de 20 de julho de 2016.

RUI MOREIRA DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 705, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com
base no inciso XV do art. 116 do Regulamento Interno e no inciso II do art. 1º da Portaria
TSE nº 318, de 25 de maio de 2020, resolve:

Art. 1º Ficam dispensados:
I - CAMILA FONSECA BRANDÃO CAVALCANTI LOPES DA SILVA, Analista Judiciário,

Área Administrativa, Pedagogia, da função comissionada de Assistente IV, Nível FC-4, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Secretaria do Tribunal.

II - VANDERLEI VIEIRA BATISTA, Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado,
Programação de Sistemas, da função comissionada de Assistente I, Nível FC-1, da Secretaria
de Gestão de Pessoas, da Secretaria do Tribunal

Art. 2º Ficam designados:
I - VANDERLEI VIEIRA BATISTA, Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado,

Programação de Sistemas, para exercer a função comissionada de Assistente IV, Nível FC-
4, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Secretaria do Tribunal.

II - RICARDO TAKESHI OFUJI, Técnico Judiciário, Área Administrativa, para
exercer a função comissionada de Assistente I, Nível FC-1, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Secretaria do Tribunal.

RUI MOREIRA DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 707, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com
base no inciso XV do art. 116 do Regulamento Interno e no inciso II do art. 1º da Portaria
TSE nº 318, de 25 de maio de 2020, resolve:

Art. 1º Fica dispensada Cátila Oliveira Rodrigues da Matta, Técnico Judiciário,
Área Administrativa, da função comissionada de Assistente III, Nível FC-3, da Secretaria de
Gestão da Informação, da Secretaria do Tribunal.

Art. 2º Fica designado Victor de Souto Pereira, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, para exercer a função comissionada de Assistente III, Nível FC-3, da
Secretaria de Gestão da Informação, da Secretaria do Tribunal.

RUI MOREIRA DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 708, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com
base no inciso XV do art. 116 do Regulamento Interno e no inciso II do art. 1º da Portaria
TSE nº 318, de 25 de maio de 2020, resolve, por indicação do Ministro Sérgio Banhos:

Fica designada KELEN COUTINHO GUIMARÃES REZENDE, Analista Judiciário,
Área Judiciária, para exercer a função comissionada de Assistente I, Nível FC - 1 .

RUI MOREIRA DE OLIVEIRA

PORTARIA Nº 710, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL, com
base no inciso XV do art. 116 do Regulamento Interno e no inciso II do art. 1º da Portaria
TSE nº 318, de 25 de maio de 2020, resolve:

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
lucas.rocha
Retângulo



Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05292020092200037

37

Nº 182, terça-feira, 22 de setembro de 2020ISSN 1677-7050Seção 2

Art. 1º Fica dispensada VENÂNCIA MEDINA LOPES, do Quadro de Pessoal do
Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, removida para este Tribunal, da função
comissionada de Chefe da Seção de Preparação e Revisão de Conteúdos, Nível FC-6, da
Coordenadoria de Editoração e Publicações, da Secretaria de Gestão da Informação, da
Secretaria do Tribunal.

Art. 2º Fica designada VENÂNCIA MEDINA LOPES, do Quadro de Pessoal do
Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo, removida para este Tribunal, para exercer a
função comissionada de Chefe da Seção de Modernização de Serviços ao Eleitor, Nível FC-
6, da Coordenadoria de Gestão Estratégica e Socioambiental, da Secretaria de
Modernização, Gestão Estratégica e Socioambiental, da Secretaria do Tribunal.

RUI MOREIRA DE OLIVEIRA

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIA Nº 320, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições
legais e considerando o disposto no art. 21-B do Regimento Interno e na Resolução STJ/GP
n. 8 de 19 abril de 2016, bem como no Processo STJ n. 21.214/2020, resolve:

Art. 1º Convocar o Juiz Federal Jorge André de Carvalho Mendonça, do Tribunal
Regional Federal da 5ª Região, para atuar como Juiz Auxiliar no Gabinete do Ministro
Marcelo Navarro Ribeiro Dantas, pelo período de 1 ano, a contar de 16 de outubro de
2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Min. HUMBERTO MARTINS

S EC R E T A R I A
PORTARIA Nº 589, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, com
base no item 16.2, XI, b, do Anexo da Instrução Normativa STJ/GP n. 23 de 5 de dezembro
de 2019, resolve:

Art. 1º Designar DAVID BARBOSA DE FARIAS, matrícula S060083, para a função
de confiança de Assistente II, código FC-2, do Gabinete do Ministro Nefi Cordeiro, na vaga
decorrente da dispensa de Ricardo da Costa Marques.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS ANTONIO CAVALCANTE

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL
PORTARIA Nº 404, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL no uso das suas atribuições
legais, e tendo em vista o que consta no Processo n. 0003084-50.2020.4.90.8000, resolve:

Art. 1º Autorizar, a partir de 8 de setembro de 2020, a requisição da servidora
LAYZA ELIZA MENDES MONTENEGRO, matrícula n. 911, Analista Judiciária, Área Judiciária,
ocupante da função comissionada de Assistente IV, código FC-4, para auxiliar os trabalhos
da Corregedoria Nacional de Justiça.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MINISTRO HUMBERTO MARTINS

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO
ATO Nº 283, DE 16 DE SETEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2ª REGIÃO, no uso de
suas atribuições, e considerando o que consta do Procedimento Administrativo nº
TRF2-PES-2020/00603, resolve:

CONCEDER Pensão Vitalícia, referente à cota de 100% (cem por cento), a
GRACINDA DE SOUZA PERES, na condição de viúva do ex-servidor FRANCISCO DE ASSIS
PERES, Técnico Judiciário/Digitação, NI-C-13, do Quadro de Pessoal Inativo da Justiça
Federal de Primeiro Grau - Seção Judiciária do Rio de Janeiro, com fulcro no art. 23,
caput, § 4º da Emenda Constitucional nº 103, publicada em 13.11.2019, em
conformidade com os arts. 16, inciso I, 74, inciso I, e 77, V, "c", item 6, da Lei nº
8.213, de 24 de julho de 1991, observando-se o disposto no art. 37, inciso XI, da
Constituição da República, e nos arts 2º, inciso I e 15, ambos da Lei nº 10.887, de
18.06.2004, com efeitos a partir de 18.07.2020, data do óbito.

REIS FRIEDE

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO

ATO Nº 2.870, DE 15 DE SETEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3.ª REGIÃO, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 96, item I, letra "b", da Constituição da República,
e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n.º 0008744-
17.2020.4.03.8001 - SEI, resolve:

Conceder APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO,
com proventos integrais, nos termos do art. 3.º da Emenda Constitucional n.º 47/2005,
assegurado pelo art. 3.º da Emenda Constitucional n.º 103/2019, ao servidor
FRANCISCO FÉLIX DO NASCIMENTO, ocupante do cargo de Técnico Judiciário, Área
Administrativa, Classe "C", Padrão 13, do Quadro de Pessoal da Justiça Federal de 1.º
Grau - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, com a vantagem pessoal nominalmente
identificada prevista no art. 62-A da Lei n.º 8.112/1990, com redação da Medida
Provisória n.º 2.225-45/2001, incorporada nos critérios da redação original do art. 62,
§ 2.º da Lei n.º 8.112/1990, combinado com o art. 3.º da Lei n.º 8.911/1994, e nos
termos do art. 3.º da Lei n.º 9.624/1998; com o adicional por tempo de serviço,
previsto no art. 67 da Lei n.º 8.112/1990 e alterações posteriores.

Des. MAIRAN GONÇALVES MAIA JUNIOR

ATO Nº 2.874, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO, no
uso das suas atribuições legais e considerando a decisão proferida no Processo
Administrativo SEI nº 0028567-45.2018 4.03.8001, resolve:

I - DEMITIR, nos termos do artigo 132, incisos IV e XIII, da Lei nº 8.112/90,
por violação ao disposto no artigo 117, inciso IX, da Lei nº 8.112/90; do artigo 11 da
Lei nº 8.429/92; e dos artigos 299, 301 e 321, todos do Código Penal, o servidor LUIZ
SEBASTIÃO MICALI, RF 3033, Analista Judiciário, do Quadro de Pessoal da Justiça
Federal da 3ª Região em São Paulo.

Des. MAIRAN GONÇALVES MAIA JÚNIOR

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS
PORTARIA Nº 695, DE 21 DE SETEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS,
no uso das competências que lhe são conferidas pelo art. 18, incisos XII e XLI, do
Regimento Interno, com fundamento no art. 35, inciso I e no art. 9º, inciso II e parágrafo
único c/c o art. 38, §1º, da Lei n. 8.112, de 11.12.1990, com redação dada pela Lei n.
9.527, de 10.12.1997,

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo Digital - PAD n.
11919/2020, com decisão favorável desta Presidência, proferida em 21.09.2020 (doc. n.
124459/2020);, resolve:

Art. 1º. PRORROGAR, até o dia 25/09/2020, o prazo para envio das propostas
e documentação complementar constante do item 8.1 do Edital de Chamada Pública n.
001/2020 (objeto do PAD n. 8960/2020).

Art. 2º. REVOGAR a Portaria n. 683/2020, de 18.9.2020.
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Desembargador ARISTÓTELES LIMA THURY

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ
PORTARIA Nº 560, DE 11 DE SETEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 23, inciso XXVIII, do Regimento Interno deste Tribunal,
com base na Lei nº 8.112/90, Portaria TRE/CE nº 323, de 4/6/2003, e Resolução TRE/CE nº
778/2020, resolve:

I - Dispensar ADEMIRTES MARTINS DE MELO RIOS, Analista Judiciária do Quadro
Permanente deste Regional, da função comissionada de Assistente I, nível FC-1, do
Gabinete da Diretoria-Geral, e designá-la para ocupar a função comissionada de Assistente
I, nível FC-1, do Núcleo de Acessibilidade e Inclusão - NAI;

II - Dispensar LETÍCIA PASSOS PRIANTE, Técnica Judiciária do Quadro
Permanente deste Regional, da função comissionada de Assistente IV, nível FC-4, da
Assessoria de Planejamento, Estratégia e Gestão, e designá-la para ocupar a função
comissionada de Assistente IV, nível FC-4, do Núcleo Socioambiental - NSA;

III - Dispensar ALEXANDRE MONTEIRO PAULO, Técnico Judiciário do Quadro
Permanente deste Regional, da função comissionada de Assistente IV, nível FC-4, do
Gabinete da Secretaria de Tecnologia da Informação, e designá-lo para ocupar a função
comissionada de Assistente IV, nível FC-4, do Núcleo de Governança e Gestão da
Tecnologia da Informação e Comunicação - NGT;

IV - Dispensar CIRO FERNANDES DE ALENCAR, Técnico Judiciário do Quadro
Permanente deste Tribunal, da função comissionada de Assistente IV, nível FC-4, do
Gabinete da Secretaria de Administração, e designá-lo para ocupar a função comissionada
de Assistente IV, nível FC-4, do Núcleo de Gestão de Contratos de Terceirização - NCT;

V - Dispensar MÔNICA SOUSA CASTELO BRANCO GONÇALVES, Técnica Judiciária
do Quadro Permanente deste Regional, da função comissionada de Assistente IV, nível FC-
4, da Coordenadoria de Educação e Desenvolvimento, e designá-la para ocupar a função
comissionada de Assistente IV, nível FC-4, do Núcleo de Ensino à Distância - NED;

VI - Dispensar MAURO ÂNGELO CARDOSO PAZ, Analista Judiciário do Quadro
Permanente deste Regional, da função comissionada de Assistente IV, nível FC-4, do
Gabinete da Secretaria de Gestão de Pessoas, e designá-lo para ocupar a função
comissionada de Assistente IV, nível FC-4, do Núcleo de Gestão de Pessoas - NGP.

Des. HAROLDO CORREIA DE OLIVEIRA MÁXIMO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MINAS GERAIS
PORTARIA Nº 185, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º Dispensar GIULIANI REZENDE GODOY HERÉDIA, Técnico Judiciário, Área
Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, do exercício da Função Comissionada
de Assistente I, nível FC-01, na 125ª Zona Eleitoral, de Guaxupé, nos termos do Doc. nº
0807952, do Processo SEI nº 0000350-90.2020.6.13.8125.

Parágrafo único. Os efeitos decorrentes do disposto no caput deste artigo
retroagem a 20/7/2020.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Des. ALEXANDRE VICTOR DE CARVALHO

PORTARIA Nº 186, DE 18 DE SETEMBRO DE 2020

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
MINAS GERAIS, no uso de suas atribuições legais e regimentais, resolve:

Art. 1º Dispensar ANA FLÁVIA SILVA DE FREITAS, Analista Judiciário, Área
Judiciária, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, do exercício da Função Comissionada
de Chefe de Cartório Eleitoral, nível FC-06, na 125ª Zona Eleitoral, de Guaxupé, nos
termos do Doc. nº 0802363, do Processo SEI nº 0000350-90.2020.6.13.8125.

Parágrafo único. Os efeitos decorrentes do disposto no caput deste artigo
retroagem a 20/7/2020.

Art. 2º Designar GIULIANI REZENDE GODOY HERÉDIA, Técnico Judiciário,
Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a Função
Comissionada de Chefe de Cartório Eleitoral, nível FC-06, na 125ª Zona Eleitoral, de
Guaxupé, no período de 20/7/2020 a 14/8/2020, nos termos do Doc. nº 0807952, do
Processo SEI nº 0000350-90.2020.6.13.8125.

Parágrafo único. Os efeitos decorrentes do disposto no caput deste artigo
retroagem a 20/7/2020.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ALEXANDRE VICTOR DE CARVALHO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA
PORTARIA Nº 248, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DA PARAÍBA, no uso de
suas atribuições , considerando as informações constantes do Processo SEI n.º
0004790-40.2017.6.15.8106, e o entendimento firmado pelo Tribunal de Contas da
União no Acórdão nº 3353/2020, resolve:

Art. 1º Alterar a fundamentação legal da Portaria n.º 829/2017
TRE/PTRE/ASPRE, datada de 28/09/2017, que concedeu aposentadoria voluntária, por
tempo de contribuição, ao servidor ANÉSIO LIRA DA CUNHA MORENO, ocupante do
cargo de Técnico Judiciário, Área Administrativa - Sem especialidade, Classe C, Padrão
13, para EXCLUIR a parcela da "opção" do Cargo em Comissão, nível CJ-3, com
fundamento no Acórdão TCU - 2ª câmara n.º 3353/2020, mantendo-se as demais
fundamentações legais daquela mesma Portaria.

Art. 2º Essa Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário
Oficial da União.na fundamentação legal da Portaria n.º 328/2017 TRE-
PB/PTRE/ASPRE.

Desembargado JOSÉ RICARDO PORTO

http://www.in.gov.br/autenticidade.html
lucas.rocha
Retângulo




